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Lei nº 848/2013.

AUTORIZA DOAÇÃO DE ÁREA NO DISTRITO INDUSTRIAL DE PIRAÚBA, NOS TERMOS QUE MENCIONA.

PROJETO DE LEI Nº 015/2013 DE AUTORIA DO EXECUTIVO.


A Prefeita Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial art. 97 da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar, na forma de doação, em favor da empresa Matheus Vieira Prestação de Serviços Ltda, CNPJ 04.203.577/0001-51, o lote de n.º 25 no Distrito Industrial de Piraúba.

Art. 2º - A efetivação da doação ocorrerá por meio de escritura pública, observadas as demais disposições da Lei 751/2010.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piraúba/MG, 27 de junho de 2013.

Maria Aparecida Roberto Ferreira

Prefeita Municipal

1

[image: image1.jpg]